
Isabel Gallotti, do STJ, vai julgar disputa societária de R$ 3 bilhões

Uma das maiores disputas societárias do Brasil, a briga entre as famílias Gradin e Odebrecht, chegu às
mãos da ministra do Superior Tribunal de Justiça Isabel Gallotti. Para ela foram distribuídos recursos da
família Odebrecht pedindo a desconsideração da arbitragem como forma de decidir a disputa por 20,6%
das ações da ODBINV, avaliadas pelos Odebrecht em US$ 1,5 bilhão e em mais de R$ 3 bilhões pelos
Gradin.

Segundo o advogado dos Odebrecht, Francisco Bastos, a cláusula arbitral do contrato firmado entre as
duas famílias coloca a arbitragem apenas como uma das opções, mas não como a única forma de
resolver conflitos. A cláusula 11.8 do acordo de acionistas, diz, segundo a inicial da Kieppe (empresa
dos Odebrecht), que “as dúvidas ou divergências deverão ser resolvidas por mediação ou arbitragem”.

Com a existência da palavra “ou”, o advogado coloca que não há acordo inequívoco de vontades para
que se adote a jurisdição paraestatal, o que seria necessário para que a arbitragem fosse utilizada no
conflito. Ele diz também que seria possível resolver a questão na Justiça comum, uma vez que o contrato
não aponta uma única via. O desafio da Kieppe é convencer o STJ a rever um de seus princípios mais
sólidos: o de que a Corte não reexamina provas.

O recurso chegou ao STJ depois de o Tribunal de Justiça da Bahia determinar nova audiência, marcada
para o dia 31 de julho, para que as partes definam consensualmente “se desejam a mediação ou a
arbitragem à solução da controvérsia”. Com o reconhecimento de que a arbitragem não seria a única via
possível, o advogado da Kieppe entrou com recurso para buscar a extinção da ação movida pelos Gradin
pedindo a arbitragem.

Tentativas de mediação aconteceram em 2010, afirma Luís André de Moura Azevedo, do escritório
Carvalhosa e Eizirik Advogados, que defende os Gradin. Para ele, a fase da mediação está esgotada e a
única opção apontada é a arbitragem. "O TJ-BA definiu que a juíza do caso deverá perguntar às partes se
deve haver nova mediação, se não houver consenso só resta a alternativa da arbitragem", diz Azevedo.

Para Bastos, advogado da Odebrecht, a “consequência adequada para quem reconhece a existência de
outras possibilidades era dizer que não haveria obrigatoriedade da arbitragem. Por conta disso, achamos
que poderia acelerar a decisão do assunto pedir ao STJ que, à vista desse fato, desconsiderasse a
arbitragem ou mandasse o TJ-BA se manifestar a respeito”.

Outro representante da família Gradin, o advogado Caio Druso diz que, “ao insistir em sua cruzada anti-
arbitragem, os controladores do grupo Odebrecht dão a impressão de que pretendem, agora, um
tratamento diferenciado e de exceção, que a Justiça de seu próprio estado lhes negou”.

As participações acionárias hoje existentes em nome da Graal na ODBINV originam-se de participação
sob a forma de ações ordinárias (com direito a voto) e preferenciais (sem direito a voto) que Victor
Gradin, acionista administrador, tinha na Odebrecth S.A., controlada pela ODBINV, da qual se tornara
executivo.
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No ano 2000, os acionistas da Odebrecht S.A. decidiram fechar seu capital com permuta de papéis que a
Kieppe detinha na ODBINV por outros de titularidade dos acionistas administradores da Odebrecht,
dentre eles, os Gradin.

Victor Gradin passou as ações para a Graal e as cotas da Graal para os filhos. Assim, a Graal passou a
deter 20,6% do capital da ODBINV.

Em 2010, teve início a guerra judicial entre as famílias, quando a Kieppe comunicou aos Gradin que iria
comprar as ações do grupo, mas os sócios não concordaram e entraram na Justiça com pedido de
arbitragem, à qual a família Odebrecht se opõe. "Os Gradin querem ficar no grupo que eles ajudaram a
construir", diz Luís André de Moura Azevedo.
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